
6 Seção ·1 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 2. 165-}6, DE 23 DE AGOSTO DE 200 1 

lnsiilui o Aux íli o-Trunsportc, dispõe sobre 
o pag:,uncnto dos militares e dos servidores 
do Poder Exc..:uti\'O F~<kral, indusin:: t.lc 
suas autarquias. fundações, cmprl!sas públi­
cas e socicd.idcs de cconomi.t mista, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso ela atribui­
ção que lhe confere o art. 62 da Constituição, ado\a a seguinte 
Medida Provisória, com forç.i de lei: 

•Art. P Ficu instituído o Auxílio-Transpor1c cm pccúnia, 
pago pela Uni:"10, de natureza jurídica indcnizatôriu. destinado ao 
custeio parcial das dcspcsns realizadas com transporte coletivo mu­
nicipal , iutcrrnunicipal ou interestadual pelos militares. servidores e 
empregados pLiblicos da Achninistração Federal direta, aut:írquica e 
fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os 
locais de trnbalho e vice-versu, c.,ce luadas aquelas re:1liz:1das nos 
deslocamentos cm iniervalos rmr.i repouso ou alimcntu\iiO, durante a 
jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou 
especiais. 

§ 1 ! É vedada a incorpornção do auxílio a que se refere este 
artigo aos vencimentos, à remuneraçào, ao provento ou à pcnsiio. 

§ 2' O Auxílio-Transporte não scríi considerado para fins 
de incidência de imposto de renda ou de contribuição para o Plano de 
Seguridade Social e planos de a,;sistênciu à saúde. 

Art. 2' O valor mensal do Auxílio-Transporte será apurado 
a partir da diferença entre as despcsus rea lizadas com transporte 
coletivo, nos termos do art. I' , e o desconto de seis por cento do: 

l - soldo do militar; 

li - vencimento do cargo efetivo ou emprego ocupado pelo 
servidor ou empregado, ainda que ocupuntc de cargo cm comissão ou 
de natureza especial; 

Ili - vencimento do cargo em comissão ou de natureza 
especia l, quando se tratar de servidor ou empregado que não ocupe 
cargo cíct ivo ou emprego. 

§ 1 ~ Para fins do desconto, considerar-se-á como base de cál­
culo o valor do soldo ou vencimento proporcional a vinte e dois dias. 

§ 2~ O va lor do Auxílio-Transporte não podcr;í ser inrei·ior 
au valor mcnsal d:1 despesa cli.:tivamcnlc rcalizad:1 ·com o lransprn1c, 
nem superior :1quclc resultante do seu enq11aJramcnlo c111 1,1bcla de­
finida n.1 forma do disposto no art. 8~ . 

§ 3! Não for{i jus ao Auxílio-Transporte o militar, o ser­
vidor ou empregado que realizar despesas com transporte coletivo 
igual ou inferior ao percentual previsto neste artigo. 

Art. 3' O Auxílio-Transporte não será devido cumulmi­
vamente com benefício de espécie semelhante ou vantagem pessoal 
originária de qualquer forma de indenização ou auxílio pago sob o 
mesmo título ou idêntico fundamento, exceto quando o servidor ou 
empregado acumular licitamente oulro cargo ou emprego na Ad­
ministração Federal direta, autárquica e fundacional da União. 

Panígrnfo único. Nos casos de 11cumulação lícita de cargos 
ou empregos cm que o deslocamento pura o local de exercício de um 
deles não seja residência- trabalho por opção do servidor ou em­
pregado, poderá ser considerado na concessão do Auxílio-Transpo(te 
o deslocamento trabalho-trabalho. 

Art. 41 Farão jus ao Auxílio-Transporte os mililares, os 
serv idores ou empregados que estiverem no efetivo desempenhá das 
alribuições do cargo ou emprego, vedado o seu pagamento quando o 
órgão ou a entidade proporcionar aos seus militares, servidores ou 
empregados o deslocamento ~sidência-trnbulho e vice-versa, por 
meios próprios ou contratados com fundamento nas exceções pre­
vistas cm regulamento, hem como nas ausências e nos afastamentos 
considerados cm lei como de efetivo exercício, ressalvados aqueles 
concedidos cm virtude Ue: 

I - ccss:io em que o ônus da remuneração seja do órgão ou 
da entidade cedente; 

li - purticipação cm programa de treinamento regularmente 
instituído, conforme dispuser o regulamento; 

lll - júri e outros Sl!rviços obrig:Hórios por lei. 

Parágrafo único. N:ío será devido o Auxílio-Transporte pe­
lo órgão ou pcla entidade <li.: origem ao servidor ou emprcg:1do cedido 
para cmpres:t pública ou sociedade de economia mista, ainda que 
lenha optado pela remuneração do cargo efetivo ou emprego. 

Art. 5' O pagamento do Auxílio-Transporte será efetuado 
no mês anterior ao da utilização de transporte co letivo, nos termos do 
art. P, salvo nas seguintes hipóteses, quando se farlo no mês sub­
seqüente: 

1 - ini<.:io do cfcli vu desempenho das al ribuiçõcs de cargo 
ou emprego, ou reinício de cxercfc ió , decorrente de cnccrramcnlo de 
lic.cnçus ou afastamentos legais; 

II - alteração na tarifa do transporte coletivo, endereço 
residencial, percurso ou meio de transporte utilizado, cm relação à 
sua con1plemcn1ação-: 

§ 1 ~ O desconto relativo ao Auxílio-Transporte do dia cm 
que for veri ficada ocorrência que vede o seu pagamento será pro­
cessado no mês subseqlientc e considerada a proporcionalidade de 
vinlc e dois dias. 

§ 2'i As diárius sofrerão desconto correspondente ao Au­
xílio-Transporte a que fizer jus o mili1ar, o servidor ou empregado, 
exceto aquelas evçnlualmcnte pagas cm finais de semana e feriados, 
observada a proporcionalidade prevista no § 1 i . · 

Arl. 6' A conccssiío do Auxflio-Trnnsporte far-sc-,í median­
te dcclaruçilo firmadu pelo mili1ar, servidor ou empregado na quul 
ates1c a rcalizução da.,; despesas com 1ransportc nos tennos do nrt. I '. 

§ 11 Presumir-se-ão verdadeiras us informações constantes 
da declaração de que trata este artigo, sem prejuízo da apuraç_ão de 
responsabilidades administrativa, civil e penal. 

§ 21 A declaração deverá ser atualizada pelo militar, ser­
vidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das circunstâncias 
que fundamentam a concessão do benefício. 

Art. ?! Os contratados por tempo dctenninado na fonna da 
1

Lci ·n! 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e os militares contratados 
para prestar Tarefa por Tempo Certo ·oa•forma da Lei n' 6.880, de 9 
de dezembro de 1980, fazem jus ao Auxílio-Transporte instituído por 
cst;1 Medida Provisória, observado o disposto no urt. 2'. 

Parágrafo úflico. Os contralados por tempo determinado na 
forma da Lei n! 8.745, de 1993, que forem remunerndos por pro­
dução, não farão jus ao auxílio•Lransporte de que trata o cuput deste 
ar1igo, e uo auxílio-alimentação a que se refere o art. 22 da Lei n! 
8.460, de 17 de se1embro de I 992. 

Art. S! A cmlcessão do Auxílio-Transporte dar-se-á con­
forme o disposto cm rcgulumcnto, que estabelecerá, ainda, o prazo 
rn:ixi1110 para a subs tituiçüo do Vale-Transporte pelo Auxílio-Trans­
porte cm pccúnia, condicionado scli pagamento inicial à apresentação 
du dcclarnçào de que truta o art. 6! . 

Art. 9t A partir do mês de fevereiro de 2001, o pagamento 
da remuneração dos militares e dos servidores do Poder Executivo 
Federal, inclusive de suas aularquias e fundações, bem como dos 
empregados das empresas públicas, das sociedades_ de economia misla 
e das demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 
União, independentemente da fonte de recursos utilizada para pa­
gamento destas despesas, será efetuado segundo regulamento a ser 
editado pelo Poder Executivo. 

§ 1 t A rcgulamentaçãO de que trata o caput des1e artigo 
não poderá eslabclecer data de pagamento posterior ao segundo dia 
útil do mês subseqüente ao de compelência. 

§ 2' Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de 
acordo ou convenção coletiva de trabalho, o dirigente da empresa 
estmal deverá providenciar, por ocasião do próximo dissídio ou acor­
do coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao eum­
primenlo do disposto no caput desle artigo. 

Art. 10. O disposto no art. 9! aplica-se aos proventos dos 
aposentados, aos soldos dos militares na reserva e às pensões devidas 
a beneficiários de serv idor e mililar falecido. 

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base 
na Medida Provisória n' 2.165-35, de 26 de julho de 2001. 

• Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publ_icaçiÍ~. 

Art. 13. Ficam revogados ·o§ 1 ! do art. I ' da Lei n~ 7.418, 
de 16 de dezembro de 1985, e o art. 6' da Lei n' 8.627, de 19 de 
fevereiro de 1993. 

BrJsflia, 23 de_ agosto de 2001; 180! da Independência e 
11 ) ! da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Geraldo Mage/a da Cruz Quintão 
M'urrus. 7àvwes 
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MEDIDA P OVISÓRIA N' 2.167-53, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

da atribuição 
seguinte Medi 

Autoriza a União a receber cm valores mo­
biliários os dividendos e juros sobre o ca­
piinl próprio a serem pagos por cntid.idcs 
de cujo capital o Tesouro Nacional parti­
cipe, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
ue lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 

Provisória, com força de lei: 

Art. P Fica a Uniuo autorizada, a crilério do 
Mi"nistro de Est do da Fazenda: 

I - a receber de empresas pública~. sociedade de 
economia misla outras entidades de cujo capital o Tesouro Nacional 
participe, ainda q e minoritariamente, valores mobiliários como paga­
menlo de juros so rc o capital próprio e dividendos a que tem direito; 

li - . a alienar, ao BNDES Participações S.A. -
BNDESPAR, os v ores mobiliários que receber na fonna do inciso I. 

Parágrafo único. Os títulos públicos recébidos 
pela União de emp sa pública federal, conforme o disj)oslo no inciso 
(, poderJ.o ser ace os pelo valor de face, nas condições a serem 
estabelecidas em at do Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 2' Os ans. l ' e 3' da Lei oi! 9.619, de 2 de 
abril de 1998, passa a vigorar c0m a seguinte redação: 

'Art. 1' ................................. . 

§ 2! Para a aquisição aULorizada nesta Lei, a 
ELETROB S utilizará recursos: 

do Fondo da Reserva Global de Reversão, 
nos termos d disposto no § 4! do an. 4! da Lei n! 5.655, 
de 20 de mai de 1971, allerada pela Lei n' 8.631, de 4 de 
mar~o de 199 , com a redação dada pela Lei n! 9.496, de 
11 de sete1nb de 1997; e 

1T - rovenientcs da alienação de participações 
acionárias min ri1árias." (NR) 

"'Art. 3~ Os recursos que vierem a ser obtidos 
com a alienação das ações adquiridas nos termos do arl. 1 ~ 

serão deposita os no Fundo da Reserva Global de Re­
versão, até o nlantc deste utilizudo para a aquisição 

·autorizada por e la Lei." (NR) 

Art. 3 A Lei n! 9.619, de 1998, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo 

"Art. 4 -A. Caso o valor recebido pela União, 
pela ELETROB S ou por empresas do $istema B~ES, 
na alienação, no bito do Programa Nacional de De-
sestatiz.ação, das u õcs da CEAL, seja menor do que o 
valor atualizado do preço pago nas operações de que tra­
tam os arts. 1' e ' desta Lei, a diferença será de res­
ponsabilidade do tado de Alago.µ;, podendo ser refi­
nanciada pela União no âmbito dos contrntos firmados ao 
amparo da Lei n' 9. 96, de li de setembro de 1997. 

Parágrafo nico. Evenlual crédilo da ELETRO­
BRÁS contra a Uniã decorrente da aplicação do disposto 
no caput, deverá ser tilizado: 

I - pdoritan: ente, na recomposição do Fundo 
da Reserva Global de eversão, em complemento ao pre­
visto no art. 31 ; 

II - na forma determinada pelo art. 13 da Lei n! 
9.491, de 1997." (NR) 

Art. 4! Ficat convalidados os alos praticado·s 
com base na Medida Provisória n' .167-52, de 26 de julho de 2001. 

Art. 5' Esta dida Provisória entra cm vigor 
na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180! da In-
dependência e 113' da República. 

FÉRNA DO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro ltm, 
Sérgio S va do Amaral 
José Jo 

· , Marlus vares , 



Faça-se a substituição 
solicitada 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

OF. PSDB/I/Nº S"l{ 3 /2001 

Senhor Presidente, 

Brasília, o L( de setembro de 2001 

Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza de determinar a 

substituição do Deputado AÉCIO NEVES pelo Deputado XICO GRAZIANO, como 

membro titular, na Comissão Mista destinada a analisar a MP 2165-36/01 (Institui o 

Auxílio-Transporte dos servidores e empregados públicos da adm. federal direta, 

autárquica e fundacional da União, e revoga o § 1 ° do art. 1 ° da Lei 7 418, de 16/12/85. ). 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado EFRAIM MORAES 

Atenciosamente, 

Presidente do Congresso Nacional em exercício 

/2001 

, ·-·-
' Smtlço dt ComlssõH Mistu 
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Institui o Auxílio-Transporte, dispõe sobre o pagamento 
dos militares e dos servidores do Poder Executivo 
Federal, inclusive de suas autarquias, fundações , 
empresas públicas e sociedades de economia mista, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12 Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza 
jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo 
municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da 
Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências 
para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos 
para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos 
ou especiais. 

§ 12 É vedada a incorporação do auxílio a que se refere este artigo aos vencimentos, à 
remuneração, ao provento ou à pensão. 

§ 2º O Auxílio-Transporte não será considerado para fins de incidência de imposto de 
renda ou de contribuição para o Plano de Seguridade Social e planos de assistência à saúde. 

Art. 2º O valor mensal do Auxílio-Transporte será apurado a partir da diferença entre as 
despesas realizadas com transporte coletivo, nos termos do art. 1 º, e o desconto de seis por cento do: 

I - soldo do militar; 

II - vencimento do cargo efetivo ou emprego ocupado pelo servidor ou empregado, ainda 
que ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial; 

III - vencimento do cargo em comissão ou de natureza especial, quando se tratar de 
servidor ou empregado que não ocupe cargo efetivo ou emprego. 

§ 12 Para fins do desconto, considerar-se-á como base de cálculo o valor do soldo ou 
vencimento proporcional a vinte e dois dias. 

§ 22 O valor do Auxílio-Transporte não poderá ser inferior ao valor mensal da despesa 
efetivamente realizada com o transporte, nem superior àquele resultante do seu enquadramento em tabela 
definida na forma do disposto no art. 82• 

§ 3º Não fará jus ao Auxílio-Transporte o militar, o servidor ou empregado que realizar 
despesas com transporte coletivo igual ou inferior ao percentual previsto neste artigo. 

Art. 32 O Auxílio-Transporte não será devido cumulativamente com beneficio de espécie 
semelhante ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de indenização ou auxílio pago sob o 





2. 

mesmo título ou idêntico fundamento, exceto quando o servidor ou empregado acumular licitamente outro 
cargo ou emprego na Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União. 

Parágrafo único. Nos casos de acumulação lícita de cargos ou empregos em que o 
deslocamento para o local de exercício de um deles não seja residência-trabalho por opção do servidor ou 
empregado, poderá ser considerado na concessão do Auxílio-Transporte o deslocamento trabalho­
trabalho. 

Art. 42 Farão jus ao Auxílio-Transporte os militares, os servidores ou empregados que 
estiverem no efetivo desempenho das atribuições do cargo ou emprego, vedado o seu pagamento quando 
o órgão ou a entidade proporcionar aos seus militares, servidores ou empregados o deslocamento 
residência-trabalho e vice-versa, por meios próprios ou contratados com fundamento nas exceções 
previstas em regulamento, bem como nas ausências e nos afastamentos considerados em lei como de 
efetivo exercício, ressalvados aqueles concedidos em virtude de: 

I - cessão em que o ônus da remuneração seja do órgão ou da entidade cedente; 

II - participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme dispuser o 
regulamento; 

III - júri e outros serviços obrigatórios por lei. 

Parágrafo único. Não será devido o Auxílio-Transporte pelo órgão ou pela entidade de 
origem ao servidor ou empregado cedido para empresa pública ou sociedade de economia mista, ainda 
que tenha optado pela remuneração do cargo efetivo ou emprego. 

Art. 52 O pagamento do Auxílio-Transporte será efetuado no mês anterior ao da utilização 
de transporte coletivo, nos termos do art. 1 º, salvo nas seguintes hipóteses, quando se farão no mês 
subseqüente: 

I - início do efetivo desempenho das atribuições de cargo ou emprego, ou reinício de 
exercício decorrente de encerramento de licenças ou afastamentos legais; 

II - alteração na tarifa do transporte coletivo, endereço residencial, percurso ou meio de 
transporte utilizado, em relação à sua complementação. 

§ 1 º O desconto relativo ao Auxílio-Transporte do dia em que for verificada ocorrência 
que vede o seu pagamento será processado no mês subseqüente e considerada a proporcionalidade de 
vinte e dois dias. 

§ 22 As diárias sofrerão desconto correspondente ao Auxílio-Transporte a que fizer jus o 
militar, o servidor ou empregado, exceto aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados, 
observada a proporcionalidade prevista no § 1 º. 

Art. 62 A concessão do Auxílio-Transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo 
militar, servidor ou empregado na qual ateste a realização das despesas com transporte nos termos do 
art. 1 º· 

§ 1 º Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este 
artigo, sem prejuízo da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal. 

§ 22 A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que 
ocorrer alteração das circunstâncias que fundamentam a concessão do beneficio. ,·-::~··:;-:- ·- ---- ---------··-----
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3. 

Art. 72. Os contratados por tempo determinado na forma da Lei n2. 8.745, de 9 de dezembro 
de 1993, e os militares contratados para prestar Tarefa por Tempo Certo na forma da Lei n2. 6.880, de 9 de 
dezembro de 1980, fazem jus ao Auxílio-Transporte instituído por esta Medida Provisória, observado o 
disposto no art. 22.. 

Parágrafo umco . Os contratados por tempo determinado na forma da Lei n2. 8.745, de 
1993, que forem remunerados por produção, não farão jus ao auxílio-transporte de que trata o caput deste 
artigo, e ao auxílio-alimentação a que se refere o art. 22 da Lei n2. 8.460, de 17 de setembro de 1992. 

Art. 82. A concessão do Auxílio-Transporte dar-se-á conforme o disposto em regulamento, 
que estabelecerá, ainda, o prazo máximo para a substituição do Vale-Transporte pelo Auxílio-Transporte 
em pecúnia, condicionado seu pagamento inicial à apresentação da declaração de que trata o art. 62.. 

Art. 9~ A partir do mês de fevereiro de 2001 , o pagamento da remuneração dos militares e 
dos servidores do Poder Executivo Federal, inclusive de suas autarquias e fundações, bem como dos 
empregados das empresas públicas, das sociedades de economia mista e das demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, independentemente da fonte de recursos utilizada para pagamento 
destas despesas, será efetuado segundo regulamento a ser editado pelo Poder Executivo. 

§ 12. A regulamentação de que trata o caput deste artigo não poderá estabelecer data de 
pagamento posterior ao segundo dia útil do mês subseqüente ao de competência. 

§ 2~ Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção coletiva de 
trabalho, o dirigente da empresa estatal deverá providenciar, por ocasião do próximo dissídio ou acordo 
coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao cumprimento do disposto no caput deste artigo. 

Art. 1 O. O disposto no art. 92. aplica-se aos proventos dos aposentados, aos soldos dos 
militares na reserva e às pensões devidas a beneficiários de servidor e militar falecido . 

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2. 
2.165-35, de 26 de julho de 2001. 

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Ficam revogados o§ 12. do art. 12. da Lei n2. 7.418, de 16 de dezembro de 1985 , e o 
art. 62. da Lei n2. 8.627, de 19 de fevereiro de 1993. 

Brasília, 2 3 de agosto de 2001; 1802. da Independência e 1132. da República. 

~ J 

Referenda eletrónica - Marrus Tavares e Geraldo Magela da Cruz Quintào 
MP-2 l 65-36(L) 
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Mensagem n2 881 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2.165-36, de 23 de agosto de 2001, que 

"Institui o Auxílio-Transporte, dispõe sobre o pagamento dos militares e dos servidores do Poder 

Executivo Federal, inclusive de suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 

economia mista, e dá outras providências". 

Brasília, 23 de agosto de 2001. 



E.M. nº 255 -----·• · 

Em 15 de agosto de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nº 2.165-35, de 26 de julho de 2001, que institui o 

Auxílio-Transporte, dispõe sobre o pagamento dos militares e dos servidores do Poder Executivo 

Federal, inclusive de suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia 

mista. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art . 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição de 

nova Medida Provisória. 

MARTUS TA V ARES 
Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão 

(Documento assinado eletronicamente) 
EM-2165(L) 

Respeitosamente, 

GERALDO MA GELA DA CRUZ QUINT ÃO 
Ministro de Estado da Defesa 



LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI Nº 7.418, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985 

Institui o Vale-Transporte e dá outras providências. 

Art. 1 º - Fica instituído o Vale-Transporte, que o empregador, pessoa física ou jurídica, poderá 
antecipar ao trabalhador para utilização efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho e 
vice-versa, mediante celebração de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho e, na forma 
que vier a ser regulamentada pelo Poder Executivo, nos contratos individuais de trabalho. 

§ 1 ° - Equiparam-se ao trabalhador referido no caput deste artigo, para os benefícios desta Lei, 
os servidores públicos da Administração Federal direta ou indireta. 

2º - A concessão do Vale-Transporte cessará caso a convenção coletiva ou o acordo coletivo 
de trabalho não sejam renovados ou prorrogados. 

LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 
Federal, e dá outras providências. 

LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares. 

LEI Nº 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992 

Concede antecipação de reajuste de vencimentos e 
de soldos dos servidores civis e militares do Poder 
Executivo e dá outras providências. 

Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão de auxílio-alimentação a servidores civis dos órgãos 
da Administração direta, autárquica e fundacional sujeitos à jornada de trabalho de quarenta horas semanais, 
observados os seguintes procedimentos e critérios: 
I - alternativamente, a concessão de tíquetes ou a contratação de serviços de terceiros; 
II - reembolso de parcela de custo do benefício pelo servidor, em índice proporcional à sua remuneração; 
III - inacumulabilidade do benefício alimentação com outros de espécie semelhante, tais como auxílio cesta­
básica ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxilio-alimentação; 
IV - diferenciação do valor do benefício em razão do efetivo custo de refeição nas diferentes localidades. 
Parágrafo único. O auxílio-alimentação não será, em hipótese alguma: 
a) pago em dinheiro; 
b) incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão; 
c) caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura. 

··· ··· ·············· ········· ··················· ············· ······················ ·· ································ ····························· · 
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LEI Nº 8.627, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1993 

Especifica os critérios para reposicionamento 
de servidores públicos federais civis e militares 
e dá outras providências. 

Art. 6° O pagamento da remuneração, proventos e vencimentos dos servidores públicos federais civis e militares será 
efetuado até o último dia útil do mês referido, devendo o Poder Executivo regulamentar o presente artigo até 31 de 
dezembro de 1993. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.165-35, DE 26 DE JULHO DE 2001. 

Institui o Auxílio-Transporte, dispõe sobre o pagamento dos 
militares e dos servidores do Poder Executivo Federal, 
inclusive de suas autarquias, fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista, e dá outras providências. 



Aviso n2 967 - C. Civil. 

Brasília, 2 3 de agosto de 2001 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória n2 2.165-36 , de 23 de agosto de 2001. 

/PED . 
'elfofe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência, o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. '.FNADO fFDER~l 

~~{94f~9~1t "1~ 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

OF. Nº 299/01-GLPFL 

Senhor Presidente, 

Brasília, 25 de outubro de 2001. 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Nos termos regimentais, indico o Senador Paulo Souto para 

ocupar, como suplente, a vaga deste Partido na Comissão Mista incumbida do 

estudo e parecer da Medida Provisória nº 2.165-36 de 23 de agosto de 2001, em 

virtude do afastamento do Senador Freitas N to. 

~ renc : sanen e, 

~. Lt i '' l' l L 
ador HUG NA OLEÃO 

Líder do PFL no Senado Federal 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal 

SfN ~no r , ,' FfH L 

e~ ubn . f'c:,; . ,3 l.; I LO C N 
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Faça-se a substituição 
solicitada 

Em l. ½ / l..i. /2001 

~7~\ 

( \1 \I{ 1)0~ IH PI 1 \1)0~ 

OFIGAB/I/Nº ~ 1-<t Brasília, / '>f de novembro de 2001 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Deputado MAURÍL/O 

FERREIRA LIMA passa a participar, na qualidade de SUPLENTE, da Comissão Mista destinada a 

apreciar e proferir parecer à Medida Provisória nº 216fr3612001, em substituição ao Deputado 

DOMICIANO CABRAL. 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e 

elevada consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 

Líder do PMDB 

SENADO FFDERI\L 

C:.ubs. Cood t egis l do C N. 
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.iJ.. -A 
, . , SENADO FEDERAL 
~ GABINETE DO LÍDER DO PMDB 

GLPMDB Nº 267/2001 Brasília, 21 de novembro de 2001 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em il / iL /2001 

Senhor Presidente, ~ ( 
~ 

Nos termos regimentais, comumco a Vossa 
Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos 
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer à Medida Provisória nº 2.165-36, de 23-8-2001, que 
"Institui o Auxílio-Transporte, dispõe sobre o pagamento dos militares e 
servidores do Poder Executivo Federal, inclusive de suas autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, e dá outras 
providências", ficando a mesma assim constituída: 

TITULARES 

Senador Nabor Junior 

Senador Pedro Simon 

SUPLENTES 

Senadora Marluce Pinto 

Senador Roberto Requião 

Cordialmente, 

Senador enan Calhe· os 
Líder do PMDB 

Exmo. Sr. 
Senador Ramez Tebet 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

MPVl lO - Suhr;titui,_lo.doc Oí.lntcmos Comiuõcs gil 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Líder do PPB 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em ,2{; / 03 /2003 

Oficio nº 142/03 Brasília, 20 de março de 2003. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pelo 
Partido Progressista Brasileiro - PPB, o Deputado Leodegar Tiscoski, 
como titular, e o Deputado Nilton Baiano, como suplente, em substituição 
aos anteriormente indicados, para integrarem a Comissão Especial 
destinada a apreciar a Medida Provisória nº 2165-36, de 23 de agosto de 
2001, que "institui o Auxílio-Transporte, dispõe sobre o pagamento dos 
militares e dos servidores do Poder Executivo Federal, inclusive de suas 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, 
e dá outras providências". 

Excelentíssimo Senhor 
Senador José Samey 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (JUL/02) 

,N AUO ' : ~•fR ll.L 
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SENADO FED·ERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

OF. Nº 085/03-GLPFL 

Senhor Presidente, 

Brasília, 26 de março de 2003. 

Façam-se as substituições 
soli~c· ......... ~-

-----
Nos termos regimentais, indico, para comporem a Comissão Mista 

incumbida do estudo e parecer da Medida Provisória nº 2.165-36 de 23 de agosto 

de 2001 , em substituição aos anteriormente indicados, os seguintes Senhores 

Senadores: 

TITULARES 

Jonas Pinheiro (mantido) 

Romeu Tuma (mantido) 

SUPLENTES 

César Borges 

Demóstenes Torres 

Atenciosamente, 

Se 
Líde 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

~ - .... , . ~.. -
! e· r 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PMDB 

OF. GLPMDB n.º 127/2003 Brasília, 24 de abril de 2003 

À publicação. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a 
indicação dos Senadores Gerson Camata como titular, Alberto Silva e Valmir 
Amaral como suplentes, na Comissão Mista incumbida de examinar e emitir 
parecer à Medida Provisóiia nº 2165-36, de 23/8/01 . 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de 
apreço e consideração. 

Exmo. Sr. 
Senador JOSÉ SARNEY 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

U:\Oficios Liderança\ Ofici06 ln le rnos \ MPV \ Indicação MPV 2165•36.doc 

Senador enan Calhe ·ros 
Líder o PMDB 
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SF - 28-6-2000 

14h30min 

O Senhor Presidente da República adotou, em 23 de agosto de 
2001 e publicou no dia 24 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 
2.165-36, que "Institui o Auxílio-Transporte aos militares, servidores e 
empregados públicos da administração federal direta, autárquica e 
fundacional da União, e revoga o § 1° do art. 1° da Lei nº 7.418, de 16 de 
dezembro de 1985". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 4° e 
5° do art. 2° da Resolução nº 1/89-CN, e da Resolução nº 212000-CN, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Senadores 

Titulares 
PMDB 
*****Gerson Camata 
*Pedro Simon 
PFL 
*** Jonas Pinheiro 
*Romeu Tuma 
PSDB 
Lúcio Alcântara 
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) 
Heloísa Helena 
PPB 
Luiz Otávio 
*PTB 
Arlindo Porto 

Suplentes 

1.*****Alberto Silva 
2.*****Valmir Amaral 

1. ****César Borges 
2.****Demóstenes Torres 

1.Lúdio Coelho 

1.Jefferson Peres-PDT 

1. Ernandes Amorim 

1.Clodoaldo Torres 

. ~; u~ n r ij '• l ! r /. do C N 
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Deputados 

Titulares 
Bloco (PSDB/PTB) 
**Xico Graziano 
Roberto Jefferson 
Bloco (PMDB/PST/PTN) 
*Glycon Terra Pinto 
Saraiva Felipe 
PFL 
Laura Carneiro 
PT 
Professor Luizinho 
PPB 
*Leodegar Tiscoski 
·psc 
Adelson Ribeiro 

Suplentes 

1.Jutahy Junior 
2.Narcio Rodrigues 

1. **Maurílio Ferreira Lima 
2.*Hermes Parcianello 

1.Ciro Nogueira 

1.*João Paulo 

1. **Nilton Baiano 

1. 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 28-6-2000 - designação da Comissão Mista** 
Dia - -2001 - instalação da Comissão Mista 
Até 29-8-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 7-9-2001 - prazo final da Comissão Mista 
Até 22-9-2001 - prazo no Congresso Nacional 

**Comissão convalidada de acordo com o Ofício 103/99-CN, 
publicado no DSF de 7-5-99, pág. 10573/74 

*Substituição feita em 14-8-2000 (PPB-CD) 
*Substituições feitas em 22-2-2001 Bloco (PMDB/PST/PTN) 
*Substituição feita em 27-3-2001- PFL (SF) 
*Substituição feita em 8-5-2001 - PT (CD) 
***Substituição feita em 17-8-2001- PFL (SF) 
**Substituição feita em 4-9-2001 - PSDB (CD) 
*Substituição feita em 31-10-2001 - PFL - (SF) 
** Substituição feita em 14-11-2001 - PMDB - CD 
*Substituições feitas em 22-11-2001 - PMDB (SF) 
***Substituições feitas, em 26-03-2003 - PPB - (CD) 
****Substituições feitas em 27-3-2003 - PFL - (CD) 
*****Substituições feitas em 30-04-2003 - PMDB (SF) 

• Designações feitas nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 



,. 

Brasília , 07 de 7101f 71 1/.JJ<,o de 2002. 

Senhor Presidente , 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências que julgar 
pertinentes, Ofício nº 333, datado de 23 de outubro do corrente, da Associação dos 
Juízes Federais d , Brasil, solicitando providências no sentido de acelerar o processo de 
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001, que "altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61 , 62, 64, 66, 84 . 
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto 
apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Deputa 4É~7o NE..____V_____,,.._ 
~:~dente 
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AJUFE 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às 
quais estão apensas cerca de 1.500 reedições sucessivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se 
não votadas ou revogadas logo. 

AJUFE alerta: 

Medidas Provisórias antigas serão ent ulho da era FHC 

No momento em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25 
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os 
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais 
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança 
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias 
anteriores à Emenda Constitucional nº 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca 
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até 
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6º do artigo 62 da Constituição, conforme 
a EMC 32) . 
De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes 
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente 
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da 
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da 
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo 
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o 
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues. 
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações 
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de 
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que 
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação 
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do 
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos 
benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre 
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações 
financeiras entre a União e o Banco Central. 
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo, 
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil 
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MPs 
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança 
jur ídica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse 
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se 
transformarem num lamentável entulho da era FHC" . 

21/10/2002 

---:O,• . .... 
ttp://www.ajufe.org.br/NOTICIAS/impressao.cfin ?cod _ not=3448 
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Entidade dêâmbito nacional 
Utilidade Pública Federal - Decreto ele 08.08.1996 - (DOU de 09.08: 1996 - pág. 15Q,570) 

OFÍCIO AJUFE N.333 Brasília, 23 de outubro de 2002 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à existência de 61 Medidas 
Provisórias anteriores à Emenda Constitucional n . 32/2001 . De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, as 
Medidas antigas continuam tendo força de lei até que s~ja editada uma nova que as revogue explicitamente ou 
até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

Dessa forma, encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias permanentes, o 
que reflete uma anomalia no sistema. Daí a urgência de se votar imediatamente as MP 's necessárias para 
garantir uma real segurança jurídica no país. 

Tendo em vista tal situação, tomamos a liberdade de S:!!_gerir a Vossa Excelência a tomada da~ 
providências cabíveis no sentido de acelerar o processo de votação das 61 Medidas Provisórias anteriores à 
Emenda Constitucional n. 32--"- que englobam alterações legislativas estabelecidas em quase l.500 reedições . 
Essãslvlêdidas estão todas em vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos 
pelo Congresso, como a definição das normas de regulação para o setor de medicamentos e da fónnula de 
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o 
reajuste dos beneficias mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade 
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações financeiras entre a União e o Banco Central. 

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se tome crônico no âmbito do processo 
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações. 

Exmº. Sr. 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Deputado Aécio Neves 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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